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ATA DA REUNIÃO DA CÂMARA SETORIAL DE SANEAMENTO BÁS ICO DO 1 
CONSELHO REGULADOR DA AGR 2 

VIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA 3 
 4 
 5 

Aos dezenove dias do mês de outubro de 2012, às 14:30 horas, realizou-se no 6 
Auditório Augusto Brandão Cunha – AGR – Av. Goiás n° 305 – 13° andar – 7 
Centro, a Vigésima Sexta Reunião Ordinária da Câmara Setorial de Saneamento 8 
Básico do Conselho Regulador da AGR. Presentes o Conselheiro: Danilo 9 
Guimarães Cunha (conselheiro coordenador), os Membros Titulares da Câmara: 10 
Wagner da Silva Ferreira – representante dos usuários e Sarkis Nabi Curi – 11 
representante das Concessionárias, e o Membro Suplente: André Luiz de Freitas 12 
– representante do Governo. O conselheiro Coordenador iniciou a sessão que foi 13 
secretariada por mim, Eduardo Henrique da Cunha, Secretário Executivo da 14 
Câmara Setorial de Saneamento Básico do Conselho Regulador da AGR. Com o 15 
conselheiro José de Paula ainda não se encontrava na reunião, estando a 16 
caminho, passou-se para o item 3 da pauta.Item 3 da pauta: Apresentação e 17 
Discussão de Processos relatados pelo Conselheiro D anilo Guimarães 18 
Cunha: 4.1. Processo nº. 201200029005468, Interessado: Saneamento de Goiás 19 
S/A - SANEAGO. Assunto: Revisão Tarifária 2012. O relator realizou a leitura de 20 
seu relatório, abrindo espaço para as discussões. Abertas as discussões o Sr. 21 
André fala do caso de inadimplência da SANEAGO com a AGR, e pergunta se ela 22 
está adimplente. O Sr. Eduardo informa que será anexado ao processo 23 
documento da área financeira atestando tal fato. O Sr. André pergunta também se 24 
a não inclusão dos valores das contas da Chesp não impactaria. O Sr. Eduardo 25 
esclarece que não poderia ser incluso uma vez que não se teve o aumento desta 26 
concessionária. Neste momento chega na sala o conselheiro José de Paula. A Sr. 27 
Mônica, representante da SANEAGO, tece alguns esclarecimento sobre a 28 
solicitação da empresa e sobre o impacto da tarifa de energia nos custos. O Sr. 29 
Wagner pergunta se os 3,15% é o valor que vai para o consumidor. O conselheiro 30 
Danilo informa que sim. O Sr. Eduardo explica a forma de cálculo do índice 31 
obtido. Após o final das discussões o Coordenador da Câmara e relator 32 
apresentou seu voto pela aprovação da proposta de revisão tarifária, e 33 
encaminhamento dos autos ao Conselho Regulador para apreciação, colocou, em 34 
seguida, o processo em votação, sendo então a proposta de Revisão Tarifária 35 
2012 Aprovada , por unanimidade dos votos. Foi colocado o item 2 da pauta: 36 
Leitura e discussão da Ata da Vigésima Quinta  Sessão Ordinária da Câmara 37 
Setorial de Saneamento Básico datada de 11 de outub ro de 2012 . Colocada 38 
em discussão e votação, a ata foi aprovada. Retornando ao item 3 da pauta. 39 
Neste momento o conselheiro Danilo sugere a análise e votação em bloco dos 40 
itens 3.2 a 3.4. Aprovada a votação em bloco dos itens 3.2 (20090002901570), 41 
3.3 (200900029011246) e 3.4 (201100029001470). O relator realizou a leitura de 42 
seu relatório, abrindo espaço para as discussões. O conselheiro José de Paula 43 
sugere também que os itens 4.1 a 4.9 fossem também votados em bloco, 44 
juntamente com os do item 3, tendo em vista a semelhança dos processos. Não 45 
apresentada objeção por parte do representante da concessionária. Aprovada a 46 
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votação em bloco dos itens 4.1 (200800029004077), 4.2 (200900029003263), 4.3 47 
(200900029003248), 4.4 (200900029005225), 4.5 (200900029005252), 4.6 48 
(200900029005264), 4.7 (200900029005277), 4.8 (200900029006640) e 4.9 49 
(200900029009431). Aproveitando a presença da representante da empresa o 50 
conselheiro Danilo faz a leitura do parecer da gerência de saneamento básico 51 
referente ao processo do item 3.2. Fala que houve tempo para a empresa sanar o 52 
problema, sendo que os que foram resolvidos foram somente após a emissão do 53 
auto de infração. Após o complemento do relato o coordenador da Câmara coloca 54 
o processo em votação. Abertas as discussões o Sr. Sarkis pergunta se os 55 
processos são antigos. Os conselheiros informam os anos dos processos. O Sr. 56 
Sarkis pergunta se o representante da empresa é quem vai participar das 57 
próximas reuniões. Lembra da sugestão de apresentação de um cronograma de 58 
manutenções a ser apresentado à AGR. O Sr. Wagner lembra que com estas 59 
multas passa a sobrar pouco para investimento. A Sra. Monica fala que o 60 
presidente da concessionária já veio varias vezes na Agência, e que a intenção é 61 
mudar o andamento dos processos na empresa. O conselheiro Danilo reforça 62 
sobre o plano de recuperação. O Sr. Eduardo reforça que não basta somente 63 
definir o prazo no plano, mas também indicar as ações. O Sr. Sarkis lembra que 64 
nada pode ser feito nestes processos, mas lembra que se houver fato novo 65 
apresente-se recurso ao Conselho Regulador. Após o final das discussões o 66 
Coordenador da Câmara e relator apresentou seu voto pela manutenção do Auto 67 
de Infração e colocou o processo em votação, sendo os Autos de Infração 68 
Mantidos, com voto contrário dos senhores André e Sarkis. O Sr. Sarkis justifica 69 
seu voto em razão dos altos valores das multas aplicadas. Item 4 da pauta: 70 
Apresentação e Discussão de Processos relatados pel o Conselheiro José 71 
de Paula Moraes Filho: 4.10. Processo nº. 200900029005198, Interessado: 72 
Saneamento de Goiás S/A - SANEAGO.  Assunto: Defesa ao Auto de Infração nº. 73 
120/2009. O relator realizou a leitura de seu relatório, e apresenta seu voto pela 74 
manutenção do Auto de Infração. Em seguida o Coordenador da Câmara abre 75 
espaço para as discussões. Abertas as discussões a Sra. Mônica fala que o 76 
município é atendido pela GRS de Ceres, e que a aquisição de um veículo seria 77 
muito onerosa. O Sr. Eduardo esclarece o andamento da aprovação da Instrução 78 
Normativa dentro da Agência. O Sr. Sarkis pergunta se houve alguma 79 
reclamação, e entende que se não houve a AGR estaria interferindo na gestão da 80 
empresa. O Sr. Eduardo lembra que nem toda população conhece a AGR e seu 81 
0800. O conselheiro José de Paula ressalta que este argumento não procede, e 82 
que o município de Pilar fica a 70 km de Ceres. Após o final das discussões o 83 
relator apresentou seu voto pela manutenção do Auto de Infração. Em seguida o 84 
Coordenador colocou o processo em votação, sendo o Auto de Infração 85 
Mantido, com voto contrário do senhor Sarkis. Item 5 da pauta: Outros assuntos 86 
de interesse da Câmara: Não houve outros assuntos. Item 6 Encerramento . 87 
Não havendo mais a tratar, o Coordenador dos trabalhos agradeceu a presença 88 
de todos e encerrou a sessão que, para constar, lavrei a presente ATA, que lida e 89 
achada conforme, vai devidamente assinada por mim, pelo Coordenador e pelos 90 
demais Membros da Câmara Setorial de Saneamento Básico. Goiânia,19 de 91 
outubro de 2012. 92 
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Secretário Executivo 115 


